
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA

MOÇÃO

HOMENAGEM AO DR. CARLOS FERREIRA SOARES

Completam-se, no próximo dia 4 de Julho, 67 anos sobre o assassinato pela PVDE, 
(polícia política do regime fascista) em Nogueira da Regedoura, do “Médico dos 
Pobres”, Dr. Carlos Ferreira Soares, destacado dirigente comunista.

O PCP, partido a que Ferreira Soares pertenceu desde muito jovem, sempre assinalou 
este acontecimento promovendo as mais variadas iniciativas e participando em 
eventos realizados por outras instituições, nomeadamente escolas do Concelho de 
Santa Maria da Feira.

Evoca-se, nesta data, não só o militante interveniente, profundamente ligado ao povo 
e aos seus anseios, que nunca deixou de defender, num contexto de repressão fascista 
e privação de liberdade, como o profissional competente e dedicado, o defensor de 
valores humanistas, o intelectual profundamente empenhado, cuja acção e exemplo 
permanecem como uma referência a preservar.

É na manhã de 4 de Julho de 1942 que é armada a Ferreira Soares uma diabólica 
cilada, na figura de uma falsa doente que se lhe apresenta acompanhada de um 
homem, no consultório que mantinha em casa. Foram 14 as balas de metralhadora 
desfechadas à queima-roupa. Ceifaram-lhe a vida por cerca das 11 horas da manhã. 
Transportado pela PVDE à Casa de Saúde do Dr. Gomes de Almeida, em Espinho, «o 
médico dos pobres», chegou já cadáver. Vilmente assassinado, António Carlos de 
Carvalho Ferreira Soares, médico, humanista, etnógrafo, crítico, contista e destacado 
membro do Comité Regional do Douro do Partido Comunista Português, ergue-secomo 
justo exemplo de sacrifício e luta, de despojamento e dignidade. 

A Assembleia Municipal de Santa Maria da Feira, reunida em 19 de Junho de 2009, 
delibera:

- Prestar homenagem ao Dr. Ferreira Soares, pela postura de integridade, coragem e 
humanismo, que constitui um inestimável valor patrimonial para o nosso concelho;

- Associar-se às cerimónias evocativas da memória do Dr. Ferreira Soares.

A ser aprovada, deverá a presente moção ser enviada para publicação em dois jornais locais


